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LEI Nº 457/93

S~MULA - REAJUSTA OS VENCIMENTOS DOS FUNCIO
NÁRIOS MUNICIPAIS, E DA OUTRAS PRÕ
VID~NCIAS. -

A CAMARA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado/
do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte /
Lei:
Art. lº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder -

um aumento de vencimentos na ordem de 25% (vinte e cinco
por cento), aos funcionários Muni~ipais.

~ PRIMEIRO - Aos servidores Municipais que percebem os vencimentms
equivalente ao do salário minimo serão reajustados de ~
cordo com os indines estabelecidos pelo Governo Federal.

~.SEGUNDO - O aumento concedido neste artigo, ter~ vig;ncia a par-
tir de lº de Dezembro de 1.993.

Art. 2º - O Salário familia dos funcionários municipais a partir /
de 19 de Dezembro de 1.993, passará a ser ce Cr$1.350,00. 'por dependente para quem percebe os venc~mentos ate o v~
lor de Cr$50.625,57, e Cr$168,72 para quem percebe os /-
vencimentos acima de Cr$50.625,57.

Art. 3º - O Poder Executivo Municipal baixará ato alterando os r~~
pectivos aneROS das tabelas de vencimentos dos funciona-
rias, com valores decorrentes da.majoração, objeto da /-
presente Lei.

Art. 4º - As despesas advindas da Execução da presente Lei, serão/
atendidas com dotações orçamentárias próprias constantes
do orçamento Municipal vigente.

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revo-, -gadas as disposiçoes em contrario.
EDIFíCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GRANDES RIOS, Estado
do Paraná, aos 14 dias do ~;s~Dezembro de 1.993 •.•
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